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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA n.º 12.724/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária Jessica Mariano da
Silva,  que  exerce  o  cargo
efetivo de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de junho
de 2021,

RESOLVE
Art. 1º - Readaptar a funcionária Jessica Mariano da

Silva,  portadora  do  RG  nº  47.XXX.XX7-1  e  CPF  nº
39X.XXX.XXX-71,  pelo  prazo  de  180  dias,  para  exercer
funções  de  Serviços  Gerais  de  maneira  restrita,
conforme Processo Administrativo 3122/2021, a partir do
dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.725/2023
De 04 de setembro de 2023.

“INSTITUI  E  NOMEIA  OS
MEMBROS  DA  COMISSÃO  DE
ELABORAÇÃO  DO  PLANO
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (PDTI)”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão para o fim

específico  de  elaborar  o  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da
Informação  (PDTI):

I – Matheus Gomes Miranda;
II – Sandro Marcio da Rosa;
III – Natalia Guilger dos Santos;
IV - Marilu Marum de Andrade Almeida;
V – Paula Harumi Kimura Assano;
Art. 2º - Esta Portaria produz efeitos imediatos desde a

data abaixo exarada.
Salto de Pirapora, 04 de setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA n.º 12.726/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionár ia  Marcela  de
Almeida  Barros  Goes,  que
exerce  o  cargo  efetivo  de
Agente da Promoção Social”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de junho
de 2021,

RESOLVE
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Marcela  de

Almeida Barros Goes, portadora do RG nº 34.XXX.XX6-5
e CPF nº 30X.XXX.XXX-75, pelo prazo de 180 dias, para
exercer funções de Escriturário para a Secretaria da
Educação, conforme Processo Administrativo 1896/2023, a
partir do dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA n.º 12.727/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Lara  de  Lourdes
Fortes  Crema,  que  exerce  o
cargo efetivo de Pintor”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de junho
de 2021,

RESOLVE
Art. 1º  - Readaptar a funcionária Lara de Lourdes

Fortes Crema, portadora do RG nº 25.XXX.XX7-2 e CPF nº
14X.XXX.XXX-75,  pelo  prazo  de  90  dias,  para  exercer
funções de Recepcionista para a Secretaria da Saúde,
conforme Processo Administrativo 1768/2017, a partir do
dia 05 de setembro de 2023.E
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contando seus efeitos a partir  do dia 05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA n.º 12.728/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Sandra  Maria
Belchior, que exerce o cargo
efet ivo  de  Educador  de
Creche”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de junho
de 2021,

RESOLVE
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Sandra  Maria

Belchior,  portadora  do  RG  nº  23.XXX.XX4-4  e  CPF  nº
15X.XXX.XXX-78,  pelo  prazo  de  180  dias,  para  exercer
funções de Escriturário para a Secretaria da Educação,
conforme Processo Administrativo 2384/2023, a partir do
dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contando seus efeitos a partir  do dia 05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.729/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Claudete Ayres de
Campos,  que exerce o cargo
de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 4147/2015 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da

continuidade  da  situação,
RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180
(cento  e  oitenta)  dias,  da  Sra.  Claudete  Ayres  de
Campos,  portadora  do  RG nº  21.XXX.X65 e  do  CPF  nº
14X.XXX.XXX-95, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Serviços Gerais de maneira restrita,  a
partir do dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.730/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  do
funcionário  Dirceu  Mariano
Custodio, que exerce o cargo
de Pintor Letrista”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 2988/2021 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, do Sr. Dirceu Mariano Custodio,
p o r t a d o r  d o  R G  n º  1 9 . X X X . X 5 4  e  d o  C P F  n º
11X.XXX.XXX-85, para exercer suas atividades compatíveis
na  função  de  Recepcionista,  a  partir  do  dia  05  de
setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.731/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Iara  Aparecida
Gonçalves dos Santos Pereira,
q u e  e x e r c e  o  c a r g o  d e
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Serviços  Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3359/2022 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Iara Aparecida Gonçalves
dos Santos Pereira, portadora do RG nº 25.XXX.XX4-6 e
do CPF nº 20X.XXX.XXX-48, para exercer suas atividades
compatíveis na função de Inspetor de Alunos, a partir do
dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.732/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Vanias  Nunes
Campanholi,  que  exerce  o
cargo  de  Serviços  Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 2023/2014 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Vanias Nunes Campanholi,
por tado ra  do  RG  nº  16 .XXX .X76  e  do  CPF  n º
05X.XXX.XXX-27, para exercer suas atividades compatíveis
na  função  de  Recepcionista  para  a  Secretaria  da
Saúde, a partir do dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de

setembro de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.733/2023

De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  do
funcionário Felisberto José de
Lima, que exerce o cargo de
Encanador”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3409/2022 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, do Sr. Felisberto José de Lima,
portador do RG nº 1.8XX.X60 e do CPF nº 14X.XXX.XXX-95,
para  exercer  suas  atividades  compatíveis  na  função  de
Encanador com restrição, a partir do dia 05 de setembro
de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.734/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Sandra  Regina
Teixeira,  que exerce o cargo
de  Professor  de  Educação
Básica  I”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação daE
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Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 2631/2018 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Sandra Regina Teixeira,
portadora  do  RG  nº  14.XXX.XX1-2  e  do  CPF  nº
07X.XXX.XXX-07, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Coordenador Pedagógico, a partir do dia
05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.735/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Rita de Cassia da
Silva Alexandre, que exerce o
cargo de Merendeira”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3101/2019 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Rita de Cassia da Silva
Alexandre, portadora do RG nº 22.XXX.XX9-7 e do CPF nº
12X.XXX.XXX-13, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Escriturária na Secretaria da Educação, a
partir do dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.736/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da

funcionária Keli Cristina Viana
da Silva, que exerce o cargo
de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 1373/2022 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e  oitenta)  dias,  da Sra.  Keli  Cristina Viana da
Silva,  portadora  do  RG  nº  21.XXX.XX7-1  e  do  CPF  nº
14X.XXX.XXX-08, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Recepcionista para Secretaria da Saúde,
a partir do dia 05 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.737/2023
De 04 de setembro de 2023.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Maria José Amaral
Galvão  Pires,  que  exerce  o
cargo de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº 6678/2021,
de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 34/2023 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Maria José Amaral Galvão
Pires,  portadora  do  RG  nº  20.XXX.XX4-3  e  do  CPF  nº
17X.XXX.XXX-39, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Recepcionista para Secretaria da Saúde,
a partir do dia 05 de setembro de 2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contados seus efeitos a partir  do dia  05 de
setembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Fundação dos Servidores Públicos

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 024/2023
De 01 de agosto de 2023.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI  LUCIANE FAUSTINO,  Presidente  da  Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de Contribuição ao segurado José Oliveira Preto,
portador do RG nº 18.XXX.XXX e CPF nº 13X.XXX.XXX-33,
data de nascimento 13 de março de 1964, ocupante do
cargo efetivo de Vigia na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora, à partir de 01 de agosto de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo  3º  -  Os  proventos  serão  integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de agosto de 2023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 025/2023
De 01 agosto de 2023.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI  LUCIANE FAUSTINO,  Presidente  da  Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de  Contribuição  à  segurada Roseli  das Graças
Sanches Campos, portadora do RG nº 11.xxx.xxx-0 e CPF
nº 0XX.XXX.XXX-98, data de nascimento 03 de dezembro
de 1.960, ocupante do cargo efetivo de Superintendente de

Saúde na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir
de 01 de agosto de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003 e artigo 136 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo  3º  -  Os  proventos  serão  integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de agosto de 2023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
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SECRETARIA DE GOVERNO 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
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SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tais Albuquerque Souza  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira
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Marcia Valéria Ferraro Gomes
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SECRETARIA DA SAÚDE  
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Raul Ribeiro Guido 
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Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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